
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
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RELATOR    : Des. José Ricardo Porto  
EMBARGANTE :Warwick Ramalho de Farias Leite.
ADVOGADO : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva
EMBARGADOS    :José Carlos  Rodrigues  de  Almeida  e  Ana  Rosa Carneiro dos

Santos.
ADVOGADOS    :Luiz Carlos Brito Pereira e outros.

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  IMÓVEL.
NÃO  OCORRÊNCIA  DA  DECADÊNCIA.  INDENIZAÇÃO
EXTRAPATRIMONIAL  QUE NÃO POSSUI VINCULAÇÃO
COM A LITIGÂCNIA DE MÁ-FÉ EXCLUÍDA EM SEDE DE
RECURSO APELATÓRIO. OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E
OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.

-  É  de se  rejeitar  os  embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura
apontada.

-  A  decisão  combatida  analisou  exaustivamente  e  sem
contradição  a  matéria  da  suposta  decadência,  inclusive
afastando a regra de interrupção da prescrição prevista no
art. 219 do CPC, a qual reporta-se o embargante por meio
do recurso horizontal.

- Em relação à argumentação da suposta omissão quanto à
exclusão  da  condenação  de  indemnização  e  honorários,
entendo que resta clara a intenção do embargante em ver
reanalisada a matéria já amplamente debatida por ocasião
da apelação.

“A mera  alegação  de  prequestionamento,  por  si  só,  não
viabiliza  o  cabimento  dos  embargos  declaratórios,  sendo
indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses



previstas  no  artigo  1.022,  do  NCPC.  5.  Embargos  de
declaração  rejeitados.”  (TRF  1ª  R.;  EDcl-AC  0077630-
64.2013.4.01.9199;  Segunda  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  João
Luiz de Sousa; DJF1 16/05/2016).



ED. 0011664-07.2007.815.2001

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Warwick Ramalho de

Farias Leite, em face da decisão colegiada de fls. 341/348, que deu provimento parcial a

ambos apelos interpostos nos autos da  “Ação Anulatória de Adjudicação Cumulada

com  Danos  Morais”,  movida  por  José  Carlos  Rodrigues  de  Almeida  contra  o

embargante, a H.D. Construções Representações e Serviços LTDA,  Henrique Lott

Sobreira Pimentel, Deuslécio Silva Vilar e Francisco Noé Estrela. 

Por  meio  do  acórdão,  esta  Colenda  Câmara  excluiu a  condenação  de

Warwick  Ramalho  de  Farias  Leite  em  litigância  de  má-fé,  bem  como  reduziu  a

condenação  em danos morais  ao  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  a  cargo  de

Henrique Lott Sobreira Pimentel, cuja correção deve incidir a partir da publicação daquele

decisum,  com  fulcro  na  Súmula  nº  362  do  STJ,  a  ser  pago  a  cada  um  dos

autores/apelados, mantendo-se os demais termos da sentença.

Em suas razões recursais, o embargante alega a existência de contradição

na apreciação da prejudicial de mérito por ele levantada, eis que a ação foi ajuizada em

06/03/2003 e a citação somente correu em 08/08/2007, quando já ultrapassados 04 anos,

configurando-se, assim, a decadência. 

Sustenta, ainda, que houve omissão ao deixar de se pronunciar quanto ao

afastamento da condenação de indenização e de honorários, uma vez que a litigância de

má-fé fora afastada.

Des. José Ricardo Porto
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Ao final, punga pelo acolhimento do presente recurso horizontal, a fim de

que seja lhe empregado efeito modificativo.

É o breve relatório.

VOTO

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso

obedecerão às regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de

1973,  porquanto a irresignação foi  interposta em face de decisão publicada antes da

vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal

de Justiça:

“  Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até  17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Induvidosamente, a data de publicação da decisão recorrida estabelece qual

normativo processual deverá ser aplicado para fins de admissibilidade recursal, de modo

que, a toda evidência, a mesma lógica deve ser utilizada às regras processuais atinentes

aos seus efeitos.

Passo ao exame do recurso.

Cumpre mencionar que, segundo o rol  taxativo do art.  535 do Código de

Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis quando houver no decisório

vergastado obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns

desses pressupostos, de sorte que, inexistindo, a sua rejeição é medida que se impõe.

Des. José Ricardo Porto
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Assim, como os aclaratórios visam afastar da decisão qualquer  omissão

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e

extinguindo  qualquer  contradição entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão,

incorrendo qualquer desses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste

sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o
decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado
na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no
artigo 535 do CPC. (...) 7. Embargos de declaração rejeitados.”  1

(Destaquei)
“A  tarefa  do  tribunal  nos  EDcl  é  a  de  suprir  a  omissão
apontada  ou  de  dissipar  a  dúvida,  obscuridade  ou
contradição  existente  no  acórdão.  Não  é  sua  função
responder a consulta ou questionário sobre meros pontos de
fato” (RTJ 103/269).

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O que se depreende dos fundamentos utilizados na presente insurgência é a

tentativa de rediscussão da matéria, inviável nesta seara. 

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Omissão.  Inexistência.
Rediscussão da matéria já confrontada. Meio escolhido impróprio.
Prequestionamento. Rejeição dos aclaratórios. - Não se admitem
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente
modificativo, no flagrante intuito de ver reapreciada a matéria
já decidida, sem, contudo, revelar a existência de qualquer
omissão, obscuridade ou contradição do decisum, capaz de
mudar  o  julgamento.  -  Ainda  que  para  fim  de
prequestionamento,  deve estar  presente ao menos um dos
três requisitos enseadores dos embargos de declaração.”2

1EDcl  no REsp 734.450/RJ,  Rel.  Ministro   LUIZ FUX,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 28.03.2006,  DJ
10.04.2006 p. 143.
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A decisão combatida analisou exaustivamente e sem contradição a questão

decadência suscitada, inclusive afastando a regra de interrupção da prescrição prevista

no art. 219 do CPC, a qual reporta-se o embargante por meio do recurso horizontal, nos

termos em que passo a transcrever:

“PREJUDICIAL DO MÉRITO: DECADÊNCIA

Conforme relatado, Warwick Ramalho alega que decaiu o direito
de o apelado reclamar  sobre  o negócio  jurídico perfectibilizado
com a penhora e adjudicação do bem imóvel, nos termos do art.
178, II, do Código Civil, que assim dispõe:

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se
a anulação do negócio jurídico, contado:
(...)
II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou
lesão, do dia em que se realizou o negócio jurídico; 

Argumenta o apelante que somente foi citado para compor a lide
em 06/08/2007.  Assim,  sustenta  que,  entre  a  data  do  referido
despacho  de  citação  e  a  carta  de  adjudicação  do  imóvel  –
assinada  em 29/04/2003  e  com efeito  ex  tunc  em 03/04/2003,
transcorreram mais de quatro anos.

Entretanto, como ressaltado na combatida sentença e no parecer
da Procuradoria de Justiça, não assiste razão ao apelante.

Primeiramente, convém ressaltar que o prazo decadencial não se
suspende nem se interrompe, nos termos do art. 207 do Código
Civil, eis que se configura como causa extintiva de um direito pelo
seu não exercício no prazo legal. 

No caso dos autos, o prazo de decadência começou a fluir com a
perfectibilização  da  adjudicação  do  bem  imóvel  em  favor  do
apelante, qual seja, o registro no Cartório competente, tornando
público  e  eficaz  o  referido  ato,  na  forma  do  art.  172  da  Lei
6.015/73, in verbis:

Art. 172. O livro n. 1 - Protocolo - servirá para apontamento de to-
dos os títulos apresentados diariamente para "matrícula, registro
ou averbação". Esse livro determinará a quantidade e qualidade
dos títulos, bem como a data de sua apresentação, o nome de
apresentante e o número de ordem, que seguirá, indefinidamente,
sem interrupção, nos livros da mesma espécie.

2 TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL
SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.
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Parágrafo único. A cada título apresentado corresponderá um só
número de ordem, seja qual for a quantidade de atos que formali-
zar,  os quais serão resumidamente mencionados na coluna das
anotações.

Assim, considerando que o registro da adjudicação levada a efeito
na ação de execução em apenso ocorreu em 16/07/2003, o prazo
decadencial  para a propositura da ação anulatória  expirar-se-ia
em 16/07/2007.

Vale  destacar,  neste  momento,  que não se pode atribuir  à
decadência a regra de interrupção da prescrição prevista no
art.  219  do  CPC,  ou  seja,  a  questão  não  perpassa  pela
discussão acerca da data da citação válida, pois seu o prazo
configura-se  como  de  direito  puramente  material,  não
podendo,  inclusive,  ser  prorrogado  para  dia  útil  seguinte,
consoante decidiu o STF no seguinte aresto:

AÇÃO  RESCISÓRIA  –  PRAZO  DECADENCIAL  DE  2  (DOIS)
ANOS – DIREITO MATERIAL – NÃO INCIDÊNCIA DA NORMA
QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO
DIA ÚTIL POSTERIOR.
1 – Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação
rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se suspende, não
se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, Rel. Min. Carlos Madei-
ra, DJ 02.09.1988), mesmo quando o termo final recaia em sába-
do ou domingo.
2 – Prazo de direito material. Não incidência da norma que prorro-
ga o termo final do prazo ao primeiro dia útil posterior, pois refe-
rente apenas a prazos de direito processual.
3 – Na espécie,  o trânsito em julgado do acórdão rescindendo
ocorreu em 1º de dezembro de 1999 (dies a quo), tendo o prazo
decadencial se esgotado em 1º.12.2001 (sábado), ante o disposto
no art. 1º da Lei 810/49 – ‘considera-se ano o período de doze
meses contados do dia do início ao dia e mês correspondentes do
ano seguinte’. Ação rescisória protocolada nesta Suprema Corte
apenas em 03 de dezembro de 2001 (segunda-feira),  portanto,
extemporaneamente.
4 – Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art.
269, inc. IV, do Código de Processo Civil
(STF,  Pleno  AR  1.681-8/CE,  Rel.  Min.  Ellen  Grecie.  Julg.:
27.09.2006, DJU 15.12.2006).

Desta  forma,  tratando-se a  decadência  de prazo  improrrogável
assinalado  para  o  exercício  de  direito  material,  a  presente
prejudicial deve  ser  rejeitada,  haja  vista  que  o  registro  da
adjudicação do imóvel no cartório ocorreu no dia 16/07/2003 e a
presente ação foi ajuizada em 06/03/2007, respeitando, portanto,
o prazo de quatro anos previsto na legislação de regência.

Des. José Ricardo Porto
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Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  decadência.”  (fls.
343/344).

Em  relação  à  alegação  da  suposta  omissão  quanto  à  exclusão  da

condenação  de  indenização  e  de  honorários,  entendo  que,  igualmente,  resta  clara  a

intenção  do  embargante  em  ver  reanalisada  a  matéria  já  amplamente  debatida  por

ocasião da apelação.

Na verdade, o embargante argumenta que, elidida a hipotese de litigância de

má-fé,  também restaria  afastada a  compensação de extrapatrimonial  e  os  honorários

advocatícios consignados na sentença.

Todavia,  tais  imposições  inseridas  na  decisão  terminativa  não  possuem

vinculação com a litigância de má-fé afastada por esta Colenda Câmara, por ocasião de

apreciação dos recursos apelatórios, mas sim com as demais conjecturas tratadas no

arcabouço processual, conforme bem consignado pelo magistrado singular, ao condenar

Warwic Ramalho de Farias Leite “a indenizar cada um dos autores pelos prejuízos que

suportaram” (fls. 279).

Outrossim,  verifica-se  que  o  prequestionamento  explícito  para  fins  de

interposição  de  futuros  recursos  no  âmbito  do  STJ  e/ou  STF,  segundo  entendimento

jurisprudencial, é desnecessário, pois basta que a matéria aduzida no recurso especial

tenha  sido  objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja  essencial  o

pronunciamento específico sobre os dispositivos legais correspondentes.

Vejamos o entendimento jurisprudencial pátrio: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  MANDATOS.  AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. Os embargos
declaratórios  não  merecem  acolhimento  quando  não
configuradas  quaisquer  das  hipóteses  previstas  no  artigo
1.022, do ncpc. Ausente omissão, contradição ou obscuridade na
decisão embargada bem como qualquer erro material passível de
correção.  Rediscussão  da  matéria.  Pretensão  das  partes
embargantes  de  rediscutir  matéria  já  apreciada.
Impossibilidade, segundo entendimento do STJ e desta corte.

Des. José Ricardo Porto
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Prequestionamento. A decisão não está obrigada a enfrentar
todos os dispositivos legais tidos por violados em recurso,
bastando  que  a  questão  seja  discutida  e  decidida
fundamentadamente. Embargos de declaração desacolhidos.
(TJRS;  EDcl  0103343-46.2016.8.21.7000;  Santa  Cruz  do  Sul;
Décima Quinta Câmara Cível;  Relª  Desª Ana Beatriz Iser;  Julg.
04/05/2016; DJERS 12/05/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  REDISCUSSÃO  DA  CAUSA.
INCONFORMISMO.  INVIABILIDADE.  REJEIÇÃO.  1.  Cabem
embargos  de  declaração  quando  houver,  na  sentença  ou  no
acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material. 2. A
parte  embargante  limitou-se  a  rediscutir  as  questões  já
decididas  no  acórdão.  Na  hipótese,  não  houve,  no  caso
concreto,  nenhum  vício,  pois  o  aresto  encontra-se
devidamente fundamentado, uma vez que o conjunto probatório
(prova material e testemunhal) encontra-se em conformidade com
o art. 48, § 2º c/c arts. 55, § 3º e 106, ambos da Lei n. 8.213/91.
Ademais,  os  INFBEN”s  (fls.  89  e  92)  em  nome  da  autora,
constando auxílio-doença como comerciária, e o CNIS (fls. 95/98),
informando que ela exerceu atividade de cunho urbano na Água
Prefeitura no período de 1988 a 2008, comprovam que ela não
logrou  provar  sua  condição  de  rurícola  no  prazo  de  carência,
necessária  à  obtenção  do  benefício  em  questão.  3.  O
inconformismo  da  parte  embargante  deve  ser  manifestado  por
meio de recurso próprio à revisão da matéria decidida no acórdão
objurgado. 4.  A mera alegação de prequestionamento, por si
só,  não viabiliza  o  cabimento  dos embargos declaratórios,
sendo  indispensável  a  demonstração  da  ocorrência  das
hipóteses previstas no artigo 1.022, do NCPC. 5. Embargos de
declaração  rejeitados.  (TRF  1ª  R.;  EDcl-AC  0077630-
64.2013.4.01.9199; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. João Luiz de
Sousa; DJF1 16/05/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL
N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,
sendo certo que é desnecessário o prequestionamento explícito a
fim  de  viabilizar  o  acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,
bastando que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido
objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos
legais correspondentes.

Des. José Ricardo Porto
9



ED. 0011664-07.2007.815.2001

2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental desprovido.3

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo Desembargador  José  Ricardo  Porto.
Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto,  o Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho  (Juiz convocado
para substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro dos Santos) e o Excelentíssimo Senhor Doutor
Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de julho
de 2016.

Des. José Ricardo Porto
                                        RELATOR  

J14/R01

3 AgRg no Ag 1266387/PE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010.
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